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ANEXO V

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 8 MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
IBGE Município Origem

do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Variável População
Própria

População
Referenciada

Outros recur-
sos, ajustes e

incentivos

Total PPI As-
sistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec reti-
dos p/
FNS p/

pgto dire-
to a prest

Rec
aloc

em ou-
tras
UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp bási-
co

Comp.
básico re-
passado
ao FES

Comp.
Estra-
tégico

Comp.
Excep-
cional

Vig. Epi-
dem. e Am-

biental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de Ges-
tão

TO TA L

430510 Caxias do
Sul

FED 7.384.122,00 4.659.570,00 44.544.669,55 20.422.025,96 4.696.051,27 69.662.746,78 0,00 0,00 0,00 69.662.746,78 2.091.846,60 0,00 0,00 0,00 998.939,88 0,00 0,00 84797225,26

EST 292.387,53 1.482.060,00 0,00 0,00 1.095.087,12 0,00 0,00 0,00 1.095.087,12 967.991,76 0,00 0,00 0,00 270.000,00 0,00 0,00 4.107.526,41
MUN 51.745.578,82 12.345.740,52 0,00 0,00 0,00 21.905.435,75 0,00 0,00 0,00 0,00 2.800.169,05 0,00 0,00 0,00 583.888,70 593.667,49 10.313.873,00 100.288.353,33

Caxias do
Sul Total

59.422.088,35 18.487.370,52 44.544.669,55 20.422.025,96 4.696.051,27 92.663.269,65 0,00 0,00 0,00 70.757.833,90 5.860.007,41 0,00 0,00 0,00 1.852.828,58 593.667,49 10.313.873,00 189.193.105,00

430595 Cotiporã FED 87.966,00 123.210,00 1.648,34 543,80 0,00 2.192,14 2.192,14 0,00 0,00 0,00 24.923,76 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 248.099,76
EST 28.307,76 61.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.089,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 98.397,63
MUN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.264.359,60

Cotiporã To-
tal

11 6 . 2 7 3 , 7 6 184.210,00 1.648,34 543,80 0,00 2.192,14 2.192,14 0,00 0,00 0,00 34.013,63 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 1.610.856,99

430912 Gramado dos
Loureiros

FED 43.182,00 377.292,00 404,94 103,86 0,00 508,80 508,79 0,00 0,00 0,00 12.234,96 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 444.708,96

EST 5.000,00 137.626,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.462,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 147.088,54
MUN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.163.667,66

Gramado dos
Loureiros
To t a l

48.182,00 514.918,34 404,94 103,86 0,00 508,80 508,79 0,00 0,00 0,00 16.697,16 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 1.755.465,16

431280 Nova Araçá FED 73.350,00 165.774,00 6.500,91 1.840,37 0,00 8.341,28 8.341,28 0,00 0,00 0,00 20.782,56 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 271.906,56
EST 5.000,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.158,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.158,14
MUN 948.050,30 0,00 0,00 0,00 0,00 350.578,01 0,00 0,00 0,00 0,00 268.806,48 0,00 0,00 0,00 69.858,30 0,00 0,00 1.637.293,09

Nova Araçá
To t a l

1.026.400,30 186.774,00 6.500,91 1.840,37 0,00 358.919,29 8.341,28 0,00 0,00 0,00 292.747,18 0,00 0,00 0,00 81.858,30 0,00 0,00 1.938.357,79

431295 Nova Boa
Vi s t a

FED 38.034,00 156.492,00 2.445,67 623,92 0,00 3.069,59 3.069,59 0,00 0,00 0,00 10.776,36 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 217.302,36

EST 5.000,00 49.549,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.930,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 58.479,83
MUN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.198.339,31

Nova Boa
Vista Total

43.034,00 206.041,59 2.445,67 623,92 0,00 3.069,59 3.069,59 0,00 0,00 0,00 14.706,60 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 1.474.121,50

431400 Paraí FED 125.622,00 3 0 2 . 11 2 , 0 0 473.781,06 122.576,59 0,00 596.357,65 596.357,65 0,00 0,00 0,00 35.592,96 0,00 0,00 0,00 13.032,21 0,00 0,00 476.359,17
EST 22.647,38 54.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.470,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9 3 . 11 7 , 8 6
MUN 1.109.069,31 0,00 0,00 0,00 0,00 675.077,27 0,00 0,00 0,00 0,00 226.329,65 0,00 0,00 0,00 19.880,57 0,00 97.767,69 2.128.124,49

Paraí Total 1.257.338,69 3 5 6 . 11 2 , 0 0 473.781,06 122.576,59 0,00 1.271.434,92 596.357,65 0,00 0,00 0,00 278.393,09 0,00 0,00 0,00 32.912,78 0,00 97.767,69 2.697.601,52
431936 São Pedro

das Missões
FED 36.918,00 147.210,00 264,86 67,76 0,00 332,62 332,62 0,00 0,00 0,00 10.460,16 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 206.588,16

EST 5.000,00 78.028,55 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.814,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 86.843,47
MUN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 879.433,50

São Pedro
das Missões
To t a l

41.918,00 225.238,55 264,86 67,76 0,00 332,62 332,62 0,00 0,00 0,00 14.275,08 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 1.172.865,13

432195 Trindade do
Sul

FED 109.890,00 372.666,00 269.445,82 67.836,81 150.000,00 487.282,63 337.282,64 0,00 0,00 150.000,00 31.135,56 0,00 0,00 0,00 20.721,42 0,00 0,00 684.412,98

EST 5.000,00 173.524,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 3 5 5 , 3 6 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 189.879,36
MUN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.415.545,30

Trindade do
Sul Total

11 4 . 8 9 0 , 0 0 546.190,00 269.445,82 67.836,81 150.000,00 487.282,63 337.282,64 0,00 0,00 150.000,00 42.490,92 0,00 0,00 0,00 20.721,42 0,00 0,00 2.289.837,64

Total Geral 5 9 . 5 8 6 . 5 4 4 , 11 19.186.498,86 44.546.722,83 20.422.673,62 4.696.051,27 92.665.970,59 2.700,93 0,00 0,00 70.757.833,90 5.910.718,20 0,00 0,00 0,00 1.876.828,58 593.667,49 10.313.873,00 202.132.210,73

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 87.346.603,21 E S TA D U A L 4.810.491,24 M U N I C I PA L 1 0 9 . 9 7 5 . 11 6 , 2 8 TO TA L 202.132.210,73

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: abril de 2011 para o Bloco MAC Assistência e janeiro de 2011 para os demais Blocos de Financiamento (dados obtidos no
site do FNS em 09/05/2011).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Janeiro- Dezembro 2010
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Caxias do Sul, Cotiporã, Nova Araçá, Paraí: Jan- Dez 2010: Gramado dos Loureiros, Nova Boa Vista, São Pedro das
Missões e Trindade do Sul: Dez 2010.
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

PORTARIA No- 1.444, DE 21 DE JUNHO DE 2011

Habilita Município a receber o quantitativo referente às Unidades de Suporte
Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192)
Regional de Brumado (BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 4.282/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que destina incentivo
financeiro de custeio para a Central de Regulação e Unidade de Suporte Básico do Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência - SAMU 192 Regional de Brumado (BA); e

Considerando a Portaria nº 2.970/GM/MS, de 8 de dezembro de 2008, que institui diretrizes
técnicas e financeiras de fomento à regionalização da Rede Nacional SAMU - 192, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município a receber o quantitativo referente à Unidade de Suporte Básico,
destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 Regional de Brumado (BA),
conforme especificado no Anexo I a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito no
Anexo I a esta Portaria descrito, para o respectivo Fundo Municipal de Saúde de Malhada de Pedras
(BA).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários objeto desta Portaria corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência de fevereiro de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

Município
para repasse

Unidade de
Suporte Bá-
sico (USB)

CHASSI PLACA Valor do repas-
se mensal

Valor do repasse
anual

Malhada de
Pedras (BA) 01

93W245G34A2050234 NTO 8302
R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

ANEXO II

MUNICIPIOS QUE COMPÕEM O TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA REGIONAL DE

BRUMADO/BA, COM UM TOTAL DE 402.803 (IBGE 2009) DE HABITANTES.

Nº MUNICÍPIO
1. Aracatu
2. Barra da Estiva
3. Boquira
4. Botuporã
5. Brumado
6. Caturama
7. Contendas do Sincorá
8. Dom Basílio
9. Érico Cardoso
10. Guajeru
11 . Ibicoara
12. Ibipitanga
13. Ituaçu
14. Jussiape
15. Livramento de Nossa Senhora
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16. Macaúbas
17. Malhada de Pedras
18. Paramirim
19. Rio de Contas
20. Rio do Pires
21. Ta n h a ç u

PORTARIA No- 1.445, DE 21 DE JUNHO DE 2011

Habilita município a receber o quantitativo referente às Unidades de Suporte
Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192
Regional de Juazeiro/BA.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.928/GM, de 15 de setembro de 2004, que habilitou o Serviço de
Atendimento Móvel às Urgências - SAMU 192 Municipal de Juazeiro/BA; e

Considerando a Portaria nº 2.970/GM/MS, de 8 de dezembro de 2008, que institui diretrizes
técnicas e financeiras de fomento à regionalização da Rede Nacional SAMU - 192, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município a receber o quantitativo referente à Unidade de Suporte Básico,
destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 Regional de Juazeiro/BA,
conforme especificado a seguir:

Município para
repasse

Unidade de Supor-
te Básico (USB)

CHASSI PLACA Valor do Repasse
Mensal

Valor do Repasse
Anual

Remanso/BA 01 93W245G34A2051961 NTI 0469 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito,
para o respectivo Fundo Municipal de Saúde de Remanso (BA).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários objeto desta Portaria corram por conta do
Orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.1220.8761 -
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência de março de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICIPIOS QUE COMPÕEM O TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA REGIONAL DE
JUAZEIRO/BA, COM UM TOTAL DE 532.796 (IBGE 2009) DE HABITANTES.

Nº MUNICÍPIO
1. Campo Alegre de Lourdes
2. Casa Nova
3. Curaçá
4. Juazeiro
5. Pilão Arcado
6. Remanso
7. Sento Sé
8. Sobradinho
9. Uauá

PORTARIA No- 1.446, DE 21 DE JUNHO DE 2011

Habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 Regional
de Juazeiro (BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 2.970/GM, de 8 de
dezembro de 2008, que institui diretrizes técnicas e financeiras de fomento à regionalização da Rede
Nacional SAMU - 192, e altera o valor do incentivo financeiro repassado as Centrais de Regulação
Médica estabelecido pela Portaria nº 1.864/GM/MS, de 29 de setembro de 2003, resolve:

Art. 1º Habilitar o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência SAMU 192 Regional de
Juazeiro (BA), conforme especificado a seguir:

Município para repasse UF Central de Regula-
ção

Valor do repasse
mensal

Valor do repasse
anual

Juazeiro BA 01 R$ 49.000,00 R$ 588.000,00

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito,
para o Fundo Municipal de Juazeiro (BA).

Art. 3º Estabelecer, no Anexo desta Portaria, os Municípios que compõem o território de
abrangência da Regional de Juazeiro (BA).

Art. 4º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
Orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência de março de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA DA REGIONAL DE
JUAZEIRO/BA.

Nº MUNICÍPIO
1. Campo Alegre de Lourdes
2. Casa Nova
3. Curaçá
4. Juazeiro
5. Pilão Arcado

6. Remanso
7. Sento Sé
8. Sobradinho
9. Uauá

PORTARIA No- 1.447, DE 21 DE JUNHO DE 2011

Homologa o Município de Juazeiro (BA) ao "Projeto Olhar Brasil".

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição,

Considerando a Portaria Interministerial nº 15/MS/MEC, de 24 de abril de 2007, que institui o
"Projeto Olhar Brasil", que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à
refração, visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à consulta
oftalmológica e a aquisição de óculos;

Considerando a Portaria n° 254/SAS/MS, de 24 de julho de 2009, que estabelece os critérios
para adesão dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ao "Projeto Olhar Brasil";

Considerando que o "Projeto Olhar Brasil", tem como objetivo identificar problemas visuais
relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental (1ª a 8ª série),
nos alfabetizandos cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/MEC e na
população com idade igual ou superior a 60 anos de idade; e

Considerando as deliberações das Comissões Intergestores Bipartite dos respectivos Estados, as
quais aprovam o "Projeto Olhar Brasil', relativo aos respectivos Municípios, resolve:

Art. 1º Homologar a Adesão ao "Projeto Olhar Brasil", do Município discriminado no Anexo I
a esta Portaria informando os seus estabelecimentos que farão parte desta adesão.

Parágrafo único. Estes estabelecimentos de Saúde poderão, a partir da publicação desta Portaria,
executar os seguintes procedimentos:

I - 02.11.06.027-5 Triagem Oftalmológica - "Projeto Olhar Brasil";
II - 03.03.05.012-8 - Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil";
III - 07.01.04.007-6 Óculos Monofocal - "Projeto Olhar Brasil"; e
IV - 07.01.04.008-4 Óculos Bifocal - "Projeto Olhar Brasil".
Art. 2º Definir a inclusão do código 09.08 - Adesão do Estado/Distrito Federal ao "Projeto

Olhar Brasil" e 09.09 - Adesão do Município ao Projeto Olhar Brasil respectivamente, no cadastro dos
estabelecimentos relacionados no Anexo II a esta Portaria.

Art. 3º Autorizar a liberação de recursos até o limite descrito no Anexo I a esta Portaria para
cada Município, que serão destinados ao custeio exclusivo dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar
Brasil, previstos na Portaria nº 254/SAS/MS, de 2009.

Parágrafo único. Os recursos relativos ao Município do Estado da Bahia relacionado no Anexo
I a esta Portaria não incluem aqueles destinados ao Brasil Alfabetizado.

Art. 4º Estabelecer que os recursos de que trata esta Portaria sejam disponibilizados pelo Fundo
de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC) ao respectivo Município, de acordo com a produção
apurada nos Sistemas de Informações Ambulatorial e Hospitalar do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 5º Definir que a conclusão do Projeto deverá ser realizada até a competência dezembro de
2 0 11 .

Art. 6º Determinar que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção
à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar
da competência maio de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

PROJETO OLHAR BRASIL

UF Código IB-
GE

Município
Executor

Município
participante

Valor do Projeto (R$
1,00)

Nº da Resolução/CIB/Ano

BA 291840 Juazeiro Juazeiro R$ 102.389,90 02/2008
Total Geral R$ 102.389,90

ANEXO II

UF Código IB-
GE

Município CNES Nome Fantasia/ Razão Social//Município

BA 291840 Juazeiro 6269478
2786176

CLIOFT-Clínica Oftalmológica Dr. José Alvino
Ltda - ME
Fundação Banco de Olhos Vale do São Francis-
co

PORTARIA No- 1.448, DE 21 DE JUNHO DE 2011

Homologa a adesão do Município de Santa Rita (PB) ao "Projeto Olhar
Brasil".

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria Interministerial nº 15/MS/MEC, de 24 de abril de 2007, que institui o
"Projeto Olhar Brasil", que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à
refração, visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à consulta
oftalmológica e a aquisição de óculos;

Considerando a Portaria n° 254/SAS/MS, de 24 de julho de 2009, que estabelece os critérios
para adesão dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ao "Projeto Olhar Brasil";

Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais
relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental (1ª a 8ª série),
nos alfabetizandos cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/MEC e na
população com idade igual ou superior a 60 anos de idade; e

Considerando as deliberações das Comissões Intergestores Bipartite dos respectivos Estados, as
quais aprovam o "Projeto Olhar Brasil" relativo aos respectivos Municípios, resolve:

Art. 1º Homologar a Adesão ao "Projeto Olhar Brasil" dos Municípios discriminados no Anexo
I a esta Portaria informando os seus estabelecimentos que farão parte desta adesão.
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